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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 3MED 13/2019

Processo nº 23005.007753/2018-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 13/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste
ato pelo(a) Diretor Geral Michel Cou�nho dos Santos, nomeado pela Portaria nº 182 de 19 de fevereiro de 2019, publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a) no CPF
sob o nº 058.193.416-43, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº MG11934767 SSP/MG, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 13/2019, publicada no DOU de 26/06/2019, processo administra�vo n.º 23005.007753/2018-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais médicos hospitalares, especificado(s) no(s) item (ns) 24 e 43 do I Termo
de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 13/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-ME - CNPJ 29.403.834/0001-66 - RUA FRANCISCO FERDINANDO LOSINA, 229 - BELA VISTA - ERECHIM - RS, CEP 99.704-168 - FONE
(54) 3712-0427, E-MAIL: LICITACOES@3MED.COM.BR  - LUCAS ANDRÉ BERGAMIN, RG Nº 8079861731 SJS/RS, CPF Nº 004.736.480-75

Item Cat
Mat

Cód
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física UASG
150248

UASG
250104

TOTAL  Valor Médio  Valor Total

24 282205 181137

CATETER NASAL TIPO OCULOS INFANTIL/PEDIATRICO PARA OXIGENOTERAPIA.
CONFECCIONADO EM PVC, ATÓXICO E FLEXÍVEL, CONEXÃO NASAL
ARREDONDADA E ATRAUMÁTICA. EXTENSÃO AJUSTÁVEL, COM NO MÍNIMO 100
CM. CONECTOR UNIVERSAL. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
EM PAPEL GRAU CIRURGICO COM ABERTURA EM PETALA ASSEPTICA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO,
TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UN 500 - 500 R$ 0,93 R$ 465,00

43 332343 7722

FITA DE AUTOCLAVE ZEBRADA 19MM X 30M- INDICADOR QUÍMICO CLASSE 1:
TIRA DE PAPEL ADESIVO COM TINTA INDICATIVA ISENTA DE CHUMBO E METAIS
PESADOS. PARA IDENTIFICAÇÃO DOS PACOTES EMBALADOS COM TECIDO
REUTILIZÁVEL E PAPEL A SEREM ESTERILIZADOS A VAPOR, EMBALADAS
INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO CONSTANDO EXTERNAMENTE NA
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE, Nº DO LOTE E REGISTRO NO MS.

RL 1.000 4.500 5.500 R$ 3,48 R$ 19.140,00

VALOR TOTAL R$ 19.605,00

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 18/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a. Hospital Federal Cardoso Fontes – UASG 250104.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
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5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova
ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se
houver).                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

Documento assinado eletronicamente por Michel Cou�nho dos Santos, Superintendente, Subs�tuto(a), em 19/07/2019, às 17:10, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por IURI RENAN BERGAMIN, Usuário Externo, em 25/07/2019, às 15:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2143885 e o código CRC F95F4BF8.

 

Referência: Processo nº 23005.007753/2018-39 SEI nº 2143885

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº ACR 13/2019

Processo nº 23005.007753/2018-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 13/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste
ato pelo(a) Diretor Geral Michel Cou�nho dos Santos, nomeado pela Portaria nº 182 de 19 de fevereiro de 2019, publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a) no CPF
sob o nº 058.193.416-43, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº MG11934767 SSP/MG, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 13/2019, publicada no DOU de 26/06/2019, processo administra�vo n.º 23005.007753/2018-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais médicos hospitalares, especificado(s) no(s) item (ns) 74 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 13/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ACR INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA-ME - CNPJ 24.373.478/0001-25 - AV. JAMIL SCAFF, 1.790 - CJ. HAB. ALEXANDRE URBANAS - LONDRINA - PR, CEP 86.307-000 - FONE
(43) 3337-1830, E-MAIL: COMERCIAL@MODELOLICIT.COM.BR - EMERSON TARGINO DIAS, RG Nº 506.263 SSP/MS, CPF Nº 637.365.431-15 - PROCURADOR

Item Cat Mat Cód
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física UASG
150248

TOTAL  Valor Médio  Valor Total

74 268855 401943
PAPEL LENÇOL 50 CM X 50 M CONFECCIONADO EM PAPEL BRANCO, A
EMBALAGEM DEVERÁ APRESENTAR EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA FABRICAÇÃO/VALIDADE.

RL 539 539 R$ 5,60 R$ 3.018,40

VALOR TOTAL R$ 3.018,40

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 18/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não houve par�cipantes para este item.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
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5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova
ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se
houver).                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

Documento assinado eletronicamente por Michel Cou�nho dos Santos, Superintendente, Subs�tuto(a), em 19/07/2019, às 17:10, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO HENRIQUE FARIAS, Usuário Externo, em 31/07/2019, às 09:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2141114 e o código CRC 28791591.

 

Referência: Processo nº 23005.007753/2018-39 SEI nº 2141114

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº AGUAMED 13/2019

Processo nº 23005.007753/2018-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 13/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato
pelo(a) Diretor Geral Michel Cou�nho dos Santos, nomeado pela Portaria nº 182 de 19 de fevereiro de 2019, publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº
058.193.416-43, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº MG11934767 SSP/MG, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 13/2019, publicada no DOU de 26/06/2019, processo administra�vo n.º 23005.007753/2018-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais médicos hospitalares, especificado(s) no(s) item (ns) 45 e 112 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 13/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS  - CNPJ 25.137.947/0001-70 - RUA PEDRO KUHNEN, S/Nº - FAZENDO SACRAMENTO - AGUAS MORNAS -
CEP 88.150-000 - FONE (48) 3245-8126/9919-1723, E-MAIL: GERENCIA@AGUAMED.COM.BR - SUZANO DE AUGUSTO OZORIO STEFANES, RG Nº 1889308 SSP/SC, CPF Nº 705.513.839-68

Item Cat
Mat

Cód
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física UASG
150248

UASG
250104

UASG
155905

TOTAL  Valor Médio  Valor Tot

45 280471 400697

FLUXÔMETRO DE O2. COM SAÍDAS TP Y AIR 0-15 LITROS/MIN. MATERIAL:
CORPO DE LATÃO POLIDO E CROMADO, BILHA EXTERNA E INTERA EM
POLICARBONATO INQUEBRÁVEL, ESFERA EM AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO:
ESCALA DE VAZÃO DE 0 A 15 LITROS POR MINUTO, EXATIDÃO DA ESCALA DE +/-
10%, LEITURA INDICADA NO CENTRO DA ESFERA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
ACOMPANHADO DE DISPOSITIVO PARA ADAPTAÇÃO DE LÁTEX, SEDE DA AGULHA
METÁLICA, GARANTIA DE PERFEITA VEDAÇÃO E GRANDE DURABILIDADE, BOTÃO
DE CONTROLE DE FLUXO FIXADO COM PARAFUSO HALEN PERMITINDO FÁCIL
MANUTENÇÃO, SISTEMA DE VEDAÇÃO TIPO AGULHA FLUTUANTE EVITANDO
VAZAMENTOS E ROSCA DE SAÍDA DISS (PADRÃO ABNT T), SISTEMA DE
COMPENSAÇÃO DE PRESSÃO, TAMPA DE PROTEÇÃO DA ROSCA DO CONECTOR
DE GÁS EM PLÁSTICO MALEÁVEL, PADRÃO ABNT.

UN 105 - 30 135 R$ 51,18 R$ 6.909,

112 438926 402698

ESTETOSCÓPIO NEONATAL. UTILIZADO PARA AUSCULTA DE QUALQUER SOM
VASCULAR, RESPIRATÓRIO OU DE OUTRA NATUREZA EM QUALQUER REGIÃO DO
CORPO. TIPO DE MONTAGEM: CONSTITUÍDO BASICAMENTE DE: CONJUNTO
BIAURICULAR, TUBO DE CONDUÇÃO Y, OLIVAS AURICULARES E AUSCUTADOR
(COM MEMBRANA). CONFIGURAÇÃO FÍSICA: OLIVAS AURICULARES EM
SILICONE, OU SUPERIOR, COM ACABAMENTO SEM REBARBAS; CONJUNTO
BIAURICULAR AÇO INOX, OU SUPERIOR, FLEXÍVEL NA CURVATURA DO TUBO Y;
AUSCULTADOR DUPLO, COM DIAFRAGMA DE ALTA SENSIBILIDADE, COM
DIMÂMETRO DE APROXIMADAMENTE 2CM; TUBO Y EM BORRACHA, OU
SUPERIOR. PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO: POSSUIR TECNOLOGIA DE SISTEMA
DE DIAFRAGMA FLUTUANTE OU SUPERIOR; PERMITIR ALTERNAR A
AUSCULTAÇÃO ENTRE SONS DE BAIXA E ALTA FREQUÊNCIA, SEM A NECESSIDADE
DE TROCAR O AUSCULTADOR. ACESSÓRIOS: 3 PARES DE OLIVAS AURICULARES
EXTRAS; 3 MEMBRANAS EXTRAS PARA O AUSCUTADOR; TODOS OS DEMAIS
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O COMPLETO FUNCIONAMENTO DO
EQUIPAMENTOS, QUE NÃO TENHAM SIDO LISTADOS ACIMA. DEVE POSSUIR
REGISTRO NA ANVISA.

PC 105 - - 105 R$ 22,90 R$ 2.413,

VALOR TOTAL R$ 9.323,25

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 18/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a. Hospital Federal Cardoso Fontes – UASG 250104;
b. Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocan�ns – UASG 155905.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
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5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar
por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova
ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor
do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se
houver).                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

Documento assinado eletronicamente por SUZANO DE AUGUSTO OZÓRIO STEFANES, Usuário Externo, em 18/07/2019, às 14:14, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Michel Cou�nho dos Santos, Superintendente, Subs�tuto(a), em 18/07/2019, às 16:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2142713 e o código CRC 7192036C.

 

Referência: Processo nº 23005.007753/2018-39 SEI nº 2142713

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº ART CARD 13/2019

Processo nº 23005.007753/2018-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 13/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste
ato pelo(a) Diretor Geral Michel Cou�nho dos Santos, nomeado pela Portaria nº 182 de 19 de fevereiro de 2019, publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a) no CPF
sob o nº 058.193.416-43, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº MG11934767 SSP/MG, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 13/2019, publicada no DOU de 26/06/2019, processo administra�vo n.º 23005.007753/2018-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais médicos hospitalares, especificado(s) no(s) item (ns) 75, 78 e 79 do I
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 13/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ARTCARD LTDA ME - CNPJ 05.449.347/0001-30 - RUA BENEDITO NOVO, 1.040, FUNDOS, SALA 01 - BLUMENAU - SC, CEP 89.041-400 - FONE (47) 3321-2819, E-MAIL:
COMERCIAL@ARTCARD.IND.BR  - CLAUDIA MORAES GONÇALVES TESKE, RG Nº 2.485.159-0 – SSP/SC, CPF Nº 774.855.569-91

Item Cat Mat Cód
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física UASG
150248

TOTAL  Valor Médio  Valor Total

75 243568 281389

TRANSPARENTE E INCOLOR, ATÓXICO, INODORO, RESISTENTE A LIMPEZA, COM
AS MEDIDAS APROXIMADAS ALT 23CM X LARG 33CM, ESPESSURA MÍNIMA DE
3MM. FIXAÇÃO ATRAVÉS DE PARAFUSOS RESISTENTES A CORROSÃO E
OXIDAÇÃO. CONTENDO EXTERNAMENTE NA CAIXA, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA.

UN 1.000 1.000 R$ 26,98 R$ 26.980,00

78 257076 401091

PULSEIRA IDENTIF. RECEM NASCIDO MAE-BEBE - AZUL. CONJ. DE PULSEIRA KIT
PAR, AMBAS C/NUMERAÇÃO, EM POLIÉSTER RESISTENTE; ANTIALÉRGICO, COM
DOZE PONTOS P/REGULAGEM DE TAMANHO, COM LACRE INVIOLÁVEL, EM
PLÁSTICO RÍGIDO, SUPERFÍCIE APROPRIADA P/IDENTIFICAÇÃO P/ESCREVER A
CANETA, A MÃO A IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE

UN 3.863 3.863 R$ 0,98 R$ 3.785,74

79 257076 401092

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO RECÉM NASCIDO MAE-BEBE - ROSA. CONJ. DE
PULSEIRA KIT PAR, AMBAS C/NUMERAÇÃO, EM POLIÉSTER RESISTENTE;
ANTIALÉRGICO, COM DOZE PONTOS P/REGULAGEM DE TAMANHO, COM LACRE
INVIOLÁVEL, EM PLÁSTICO RÍGIDO, SUPERFÍCIE APROPRIADA P/IDENTIFICAÇÃO
P/ESCREVER A CANETA, A MÃO A IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE

UN 3.843 3.843 R$ 0,98 R$ 3.776,14

VALOR TOTAL R$ 34.531,88

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 18/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Para este itens não houve órgãos par�cipantes.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
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5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova
ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se
houver).                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MORAES GONÇALVES TESKE, Usuário Externo, em 19/07/2019, às 13:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Michel Cou�nho dos Santos, Superintendente, Subs�tuto(a), em 19/07/2019, às 14:33, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2129530 e o código CRC 868AADA1.

 

Referência: Processo nº 23005.007753/2018-39 SEI nº 2129530

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº BIOS 13/2019

Processo nº 23005.007753/2018-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 13/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no
CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato pelo(a) Diretor Geral Michel Cou�nho dos Santos,
nomeado pela Portaria nº 182 de 19 de fevereiro de 2019, publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a)
no CPF sob o nº 058.193.416-43, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº MG11934767 SSP/MG, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 13/2019,
publicada no DOU de 26/06/2019, processo administra�vo n.º 23005.007753/2018-39, RESOLVE registrar os preços
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais médicos
hospitalares, especificado(s) no(s) item (ns) 29, 62, 63, 64, 65, 66, 67 e 68 do I Termo de Referência, anexo I do edital
de Pregão nº 13/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

BIOS MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - CNPJ 05.153.722/0001-08 - RUA FRANCISCO BICALHO, 2.352, LOJA 20 -
CAIÇARA - BELO HORIZONTE - MG, CEP 30.720-476 - FONE (31) 2511-9370 E-MAIL:
BIOS.VENDAS@GMAIL.COM  - CLAUDIO LUCIO RODRIGUES, RG Nº MG 1.247.927 SSP/MG, CPF Nº 279.885.116-53

Item Cat
Mat

Cód
AGHU

Especificação (nome, �po,
embalagem etc.)

Física UASG
150248

UASG
155905

TOTAL  Valor
Médio

 Valor Total

29 238956 89249
ELETRODO DESCARTÁVEL
PARA MONITORIZAÇÃO
CARDÍACA – TAM. ADULTO.
FEITO DE ESPUMA
EMBORRACHADA,
IMPERMEÁVEL, COM PLACA
DE METAL RECOBERTA DE
PRATA/CLORETO DE PRATA,
IMPREGNADA COM GEL

PC 78.599 3.000 86.599 R$ 0,25 R$ 21.649,75
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SÓLIDO DE CLORETO DE
POTÁSSIO, PROTEGIDO POR
REVESTIMENTO QUE
MANTENHA A UMIDADE DO
GEL. COM ADESIVO
HIPOALERGÊNICO QUE
MANTENHA O ELETRODO
ADERIDO POR PELO MENOS
48 HORAS, RESISTENTE À
MANIPULAÇÃO E SUDORESE
E QUE NÃO CAUSE DANOS À
PELE. PINO UNIVERSAL EM
AÇO INOX NA FACE SUPERIOR
ADAPTÁVEL AOS CABOS DE
APARELHOS DE REGISTRO
CARDIOGRÁFICO.
EMBALAGEM COM DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO,
VALIDADE E REGISTRO NO MS

62  6319

LÂMINA DE BISTURI EM AÇO
CARBONO Nº 11, LAMINA
ESTÉRIL PARA BISTURI,
CONFECCIONADA EM AÇO
CARBONO, ESTERILIZADA A
RAIO GAMA, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM
FORMA DE SACHE C/
INIBIDOR DE CORROSÃO,
QUE NÃO PERMITE A
PERFURAÇÃO DA
EMBALAGEM, GARANTINDO
A ESTERILIZAÇÃO E
PREVENINDO CONTRA
POSSÍVEIS ACIDENTES, A
EMBALAGEM PERMITE A
RETIRADA DA LAMINA
C/MUITA FACILIDADE,
PERMITINDO A REALIZAÇÕES
DE CORTES SUAVES,
CONSTANDO OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NR. DO LOTE,
DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE E REGISTRO NO
MS. CAIXA COM 100
UNIDADES.

CX 89 7 96 R$ 22,98 R$ 2.206,08

63 361076 6351
LÂMINA DE BISTURI EM AÇO
CARBONO Nº 12, LAMINA
ESTÉRIL PARA BISTURI,
CONFECCIONADA EM AÇO
CARBONO, ESTERILIZADA A
RAIO GAMA, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM
FORMA DE SACHE C/
INIBIDOR DE CORROSÃO,
QUE NÃO PERMITE A
PERFURAÇÃO DA

CX 26 - 26 R$ 22,98 R$ 597,48
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EMBALAGEM, GARANTINDO
A ESTERILIZAÇÃO E
PREVENINDO CONTRA
POSSÍVEIS ACIDENTES, A
EMBALAGEM PERMITE A
RETIRADA DA LAMINA
C/MUITA FACILIDADE,
PERMITINDO A REALIZAÇÕES
DE CORTES SUAVES,
CONSTANDO OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NR. DO LOTE,
DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE E REGISTRO NO
MS. CAIXA COM 100
UNIDADES.

64 366903 6360

LÂMINA DE BISTURI EM AÇO
CARBONO Nº 15, LAMINA
ESTÉRIL PARA BISTURI,
CONFECCIONADA EM AÇO
CARBONO, ESTERILIZADA A
RAIO GAMA, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM
FORMA DE SACHE C/
INIBIDOR DE CORROSÃO,
QUE NÃO PERMITE A
PERFURAÇÃO DA
EMBALAGEM, GARANTINDO
A ESTERILIZAÇÃO E
PREVENINDO CONTRA
POSSÍVEIS ACIDENTES, A
EMBALAGEM PERMITE A
RETIRADA DA LAMINA
C/MUITA FACILIDADE,
PERMITINDO A REALIZAÇÕES
DE CORTES SUAVES,
CONSTANDO OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NR. DO LOTE,
DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE E REGISTRO NO
MS. CAIXA COM 100
UNIDADES.

CX 153 7 160 R$ 24,49 R$ 3.918,40

65 242918 6343
LÂMINA DE BISTURI EM AÇO
CARBONO Nº 22, LAMINA
ESTÉRIL PARA BISTURI,
CONFECCIONADA EM AÇO
CARBONO, ESTERILIZADA A
RAIO GAMA, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM
FORMA DE SACHE C/
INIBIDOR DE CORROSÃO,
QUE NÃO PERMITE A
PERFURAÇÃO DA
EMBALAGEM, GARANTINDO
A ESTERILIZAÇÃO E
PREVENINDO CONTRA
POSSÍVEIS ACIDENTES, A

CX 114 - 114 R$ 21,98 R$ 2.505,72



31/07/2019 SEI/SEDE - 2165123 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2711585&infra_sis… 4/7

EMBALAGEM PERMITE A
RETIRADA DA LAMINA
C/MUITA FACILIDADE,
PERMITINDO A REALIZAÇÕES
DE CORTES SUAVES,
CONSTANDO OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NR. DO LOTE,
DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE E REGISTRO NO
MS. CAIXA COM 100
UNIDADES.

66 361078 6335

LÂMINA DE BISTURI EM AÇO
CARBONO Nº 23, LAMINA
ESTÉRIL PARA BISTURI,
CONFECCIONADA EM AÇO
CARBONO, ESTERILIZADA A
RAIO GAMA, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM
FORMA DE SACHE C/
INIBIDOR DE CORROSÃO,
QUE NÃO PERMITE A
PERFURAÇÃO DA
EMBALAGEM, GARANTINDO
A ESTERILIZAÇÃO E
PREVENINDO CONTRA
POSSÍVEIS ACIDENTES, A
EMBALAGEM PERMITE A
RETIRADA DA LAMINA
C/MUITA FACILIDADE,
PERMITINDO A REALIZAÇÕES
DE CORTES SUAVES,
CONSTANDO OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NR. DO LOTE,
DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE E REGISTRO NO
MS. CAIXA COM 100
UNIDADES.

CX 149 8 157 R$ 24,89 R$ 3.907,73

67  6327
LÂMINA DE BISTURI EM AÇO
CARBONO Nº 24, LAMINA
ESTÉRIL PARA BISTURI,
CONFECCIONADA EM AÇO
CARBONO, ESTERILIZADA A
RAIO GAMA, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM
FORMA DE SACHE C/
INIBIDOR DE CORROSÃO,
QUE NÃO PERMITE A
PERFURAÇÃO DA
EMBALAGEM, GARANTINDO
A ESTERILIZAÇÃO E
PREVENINDO CONTRA
POSSÍVEIS ACIDENTES, A
EMBALAGEM PERMITE A
RETIRADA DA LAMINA
C/MUITA FACILIDADE,
PERMITINDO A REALIZAÇÕES

CX 196 9 205 R$ 21,98 R$ 4.505,90
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DE CORTES SUAVES,
CONSTANDO OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NR. DO LOTE,
DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE E REGISTRO NO
MS. CAIXA COM 100
UNIDADES

68 299242 400270

LÂMINA DE BISTURI EM AÇO
CARBONO Nº 21, LAMINA
ESTÉRIL PARA BISTURI,
CONFECCIONADA EM AÇO
CARBONO, ESTERILIZADA A
RAIO GAMA, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM
FORMA DE SACHE C/
INIBIDOR DE CORROSÃO,
QUE NÃO PERMITE A
PERFURAÇÃO DA
EMBALAGEM, GARANTINDO
A ESTERILIZAÇÃO E
PREVENINDO CONTRA
POSSÍVEIS ACIDENTES, A
EMBALAGEM PERMITE A
RETIRADA DA LAMINA
C/MUITA FACILIDADE,
PERMITINDO A REALIZAÇÕES
DE CORTES SUAVES,
CONSTANDO OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NR. DO LOTE,
DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE E REGISTRO NO
MS. CAIXA COM 100
UNIDADES.

CX 103 9 112 R$ 21,98 R$ 2.461,76

VALOR TOTAL R$ 41.752,82

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 18/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto
7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a. Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocan�ns – UASG 155905.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo
início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº
8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº
8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e,
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-
UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo
administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos
ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços
de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles
pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de
Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata
de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento
na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores
classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto
registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para
re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.
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6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro
de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).                                                                                       
                                                                                                                                                               

 

 

Documento assinado eletronicamente por Michel Cou�nho dos Santos, Superintendente,
Subs�tuto(a), em 19/07/2019, às 17:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Lucio Rodrigues, Usuário Externo, em
19/07/2019, às 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2165123 e
o código CRC 18C7D43D.

 

Referência: Processo nº 23005.007753/2018-39 SEI nº 2165123

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº BIOSIGMA 13/2019

Processo nº 23005.007753/2018-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 13/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste
ato pelo(a) Diretor Geral Michel Cou�nho dos Santos, nomeado pela Portaria nº 182 de 19 de fevereiro de 2019, publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a) no CPF
sob o nº 058.193.416-43, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº MG11934767 SSP/MG, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 13/2019, publicada no DOU de 26/06/2019, processo administra�vo n.º 23005.007753/2018-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais médicos hospitalares, especificado(s) no(s) item (ns) 106 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 13/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

BIOSIGMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA - CNPJ 12.051.059/0001-98 - RUA SETE DE SETEMBRO, 251 - CENTRO - MONTE ALTO - SP, CEP 15.910-
000 - FONE (16) 3242-2074/3242-7128, E-MAIL: LICITACOES@BIOSIGMA.COM.BR, LICITACOES1@BIOSIGMA.COM.BR, VENDAS@BIOSIGMA.COM.BR - ANGELA MARIA DA SILVA, RG
Nº 19.529.990 SSP/SP, CPF Nº 147.619.828-45

Item Cat Mat Cód
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física UASG
150248

TOTAL  Valor Médio  Valor Total

106 396142 401571

SWAB EM TUBO ESTÉRIL, SEM MEIO DE CULTURA. APRESENTAÇÃO: HASTE
PLÁSTICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, TIPO PONTA EM ALGODÃO HIDRÓFILO.
APLICAÇÃO: PARA COLETA E TRANSPORTE DE AMOSTRAS DE MATERIAIS
BIOLÓGICOS PARA TESTES MICROBIOLÓGICOS, COM A FINALIDADE DE
PROTEÇÃO DO MEIO EXTERNO, PARA FINALIDADE CLINICA OU DE PESQUISA.
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO,
VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 600 600 R$ 1,09 R$ 654,00

VALOR TOTAL R$ 654,00

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 18/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não houve par�cipantes para este item.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:
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5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova
ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se
houver).                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANGELA MARIA DA SILVA, Usuário Externo, em 18/07/2019, às 13:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Michel Cou�nho dos Santos, Superintendente, Subs�tuto(a), em 18/07/2019, às 16:46, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2133780 e o código CRC 2CE2F8AE.

 

Referência: Processo nº 23005.007753/2018-39 SEI nº 2133780
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https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº BIOVALIC 13/2019

Processo nº 23005.007753/2018-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 13/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato
pelo(a) Diretor Geral Michel Cou�nho dos Santos, nomeado pela Portaria nº 182 de 19 de fevereiro de 2019, publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº
058.193.416-43, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº MG11934767 SSP/MG, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 13/2019, publicada no DOU de 26/06/2019, processo administra�vo n.º 23005.007753/2018-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais médicos hospitalares, especificado(s) no(s) item (ns) 70, 72 e 73 do I Termo
de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 13/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

BIOVALIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - CNPJ 08.924.875/0001-91 - RUA ANTONIO FONSECA, 285 - VILA MARIA - SÃO PAULO - SP, CEP 02.112-010 - FONE (11) 2361-
8908/2361-8909, E-MAIL: LICITACOES@BIOVALIC.COM.BR  - LETICIA LIMONTA LASSALA MADIO, RG Nº 43.705.597-8 SSP/SP, CPF Nº 344.218.988-80

Item Cat
Mat

Cód
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física UASG
150248

UASG
250104

UASG
155905

TOTAL  Valor Médio  Valor Total

70  401225

PAPEL GRAU CIRÚRGICO – BOBINA C/ 10 CM X 100 M: PARA AUTOCLAVE A
VAPOR E ETO, SEM PIN-HOLES E DE POROSIDADE CONTROLADA, ISENTO DE
AMIDO E ALVEJANTE ÓTICO, ATÓXICO, COM INDICADORES QUÍMICOS PARA
VAPOR SATURADO E ETO QUE MUDAM DE COR DIFERENCIANDO OS PRODUTOS
JÁ PROCESSADOS. OUTRA FACE COM FILME TERMOPLÁSTICO BILAMINADO DE
POLIÉSTER E POLIPROPILENO, COM 60 GRS/CM2, COLORIDO PARA FACILITAR A
VISUALIZAÇÃO DA SELAGEM. DE ACORDO COM A NBR 14.990 E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE

UN 238 - - 238 R$ 40,00 R$ 9.520,00

72  401872

PAPEL GRAU CIRÚRGICO - BOBINA C/ 20 CM X 100 M: PARA AUTOCLAVE A
VAPOR E ETO, SEM PIN-HOLES E DE POROSIDADE CONTROLADA, ISENTO DE
AMIDO E ALVEJANTE ÓTICO, ATÓXICO, COM INDICADORES QUÍMICOS PARA
VAPOR SATURADO E ETO QUE MUDAM DE COR DIFERENCIANDO OS PRODUTOS
JÁ PROCESSADOS. OUTRA FACE COM FILME TERMOPLÁSTICO BILAMINADO DE
POLIÉSTER E POLIPROPILENO, COM 60 GRS/CM2, COLORIDO PARA FACILITAR A
VISUALIZAÇÃO DA SELAGEM. DE ACORDO COM A NBR 14.990 E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UN 281 504 - 785 R$ 75,00 R$ 58.875,00

73  401873

PAPEL GRAU CIRÚRGICO – BOBINA C/ 30 CM X 100 M: PARA AUTOCLAVE A
VAPOR E ETO, SEM PIN-HOLES E DE POROSIDADE CONTROLADA, ISENTO DE
AMIDO E ALVEJANTE ÓTICO, ATÓXICO, COM INDICADORES QUÍMICOS PARA
VAPOR SATURADO E ETO QUE MUDAM DE COR DIFERENCIANDO OS PRODUTOS
JÁ PROCESSADOS. OUTRA FACE COM FILME TERMOPLÁSTICO BILAMINADO DE
POLIÉSTER E POLIPROPILENO, COM 60 GRS/CM2, COLORIDO PARA FACILITAR A
VISUALIZAÇÃO DA SELAGEM. DE ACORDO COM A NBR 14.990 E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE

UN 210 504 30 744 R$ 110,80 R$ 82.435,20

VALOR TOTAL R$ 150.830,20

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 18/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a. Hospital Federal Cardoso Fontes – UASG 250104.
b. Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocan�ns – UASG 155905.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.
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5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar
por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova
ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor
do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se
houver).                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

Documento assinado eletronicamente por LETICIA LIMONTA LASSALA MADIO, Usuário Externo, em 18/07/2019, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Michel Cou�nho dos Santos, Superintendente, Subs�tuto(a), em 18/07/2019, às 16:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2130037 e o código CRC 82B923FB.

 

Referência: Processo nº 23005.007753/2018-39 SEI nº 2130037
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº BRIATO 13/2019

Processo nº 23005.007753/2018-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 13/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste
ato pelo(a) Diretor Geral Michel Cou�nho dos Santos, nomeado pela Portaria nº 182 de 19 de fevereiro de 2019, publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a) no CPF
sob o nº 058.193.416-43, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº MG11934767 SSP/MG, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 13/2019, publicada no DOU de 26/06/2019, processo administra�vo n.º 23005.007753/2018-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais médicos hospitalares, especificado(s) no(s) item (ns) 41 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 13/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

BRIATO COMERCIO MEDICO HOSPITALAR E SERVIÇOS EIRELI - EPP - CNPJ 03.321.370/0001-19 - RUA RUI BARBOSA, 1.901 - CENTRO - CAMPO GRANDE - MS, CEP 79.004-431 - FONE
(67) 3026-1243, E-MAIL: BRIATO.BRIATO@GMAIL.COM  - DARLAN DE SOUZA, RG Nº 8041594221 SSP/RS, CPF Nº 517.683.210-00

Item Cat
Mat

Cód
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física UASG
150248

UASG
250104

TOTAL  Valor Médio  Valor Total

41 257781 400364

ESPÉCULO, TAMANHO PEQUENO (1), VAGINAL, TIPO COLLIN, MATERIAL
POLIESTIRENO CRISTAL, BICO ARREDONDADO, COM ROSCA, SEM LUBRIFICAÇÃO,
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 4.000 3.000 7.000 R$ 0,88 R$ 6.160,00

VALOR TOTAL R$ 6.160,00

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 18/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a. Hospital Federal Cardoso Fontes – UASG 250104.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
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5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova
ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se
houver).                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

Documento assinado eletronicamente por Michel Cou�nho dos Santos, Superintendente, Subs�tuto(a), em 18/07/2019, às 16:46, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DARLAN DE SOUZA, Usuário Externo, em 18/07/2019, às 16:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2113321 e o código CRC 07378443.

 

Referência: Processo nº 23005.007753/2018-39 SEI nº 2113321

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº CASA DA INSTRUMENTAÇÃO 13/2019

Processo nº 23005.007753/2018-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 13/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste
ato pelo(a) Diretor Geral Michel Cou�nho dos Santos, nomeado pela Portaria nº 182 de 19 de fevereiro de 2019, publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a) no CPF
sob o nº 058.193.416-43, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº MG11934767 SSP/MG, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 13/2019, publicada no DOU de 26/06/2019, processo administra�vo n.º 23005.007753/2018-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais médicos hospitalares, especificado(s) no(s) item (ns) 89 e 94 do I Termo
de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 13/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

CASA DA INSTRUMENTAÇÃO LTDA - CNPJ 09.255.284/0001-31 - RUA PRIMEIRO BRAÇO DO NORTE, 60 - VILA LALAU - JAGUARÁ DO SUL - SC, CEP 89.256-240 - FONE (47) 3370-
0989/3054-4555, E-MAIL: COMERCIAL@CASADAINSTRUMENTACAO.COM, DEISE@CASADAINSTRUMENTACAO.COM - DEISE RIETTER DERETTI, RG Nº 4.532.997 SSP/SC, CPF Nº
043.980.629-12

Item Cat Mat Cód
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física UASG
150248

TOTAL  Valor Médio  Valor Total

89 315198 230286

VACUÔMETRO (ASPIRADOR PARA REDE CANALIZADA DE VÁCUO).
MANOVACUÔMETRO COM ESCALA EM CMHG E POLHG COM ESCALA DE 0 A
76CMHG E 0 A 30 POLHG, PRESSÃO DE TRABALHO REGULÁVEL, CONEXÕES
FABRICADAS EM METAL CROMADO, COM FRASCO DE POLIPROPILENO COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 400 ML E BÓIA PARA BLOQUEIO, CONEXÕES PADRÃO
ABNT. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
FABRICAÇÃO.

PC 200 200 R$ 128,74 R$ 25.748,00

94 267436 403018

VÁLVULA REDUTORA PARA REDE CANALIZADA DE ÓXIDO NITROSO.
MANÔMETRO DA PRESSÃO DE SAÍDA, PRESSÃO REGULÁVEL DE 0 A 10 KGF/CM²,
INDICA A PRESSÃO PADRÃO (3 A 4 KGF/CM²), FABRICADO EM METAL CROMADO,
CONEXÕES PADRÃO ABNT. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 100 100 R$ 135,53 R$ 13.553,00

VALOR TOTAL R$ 39.301,00

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 18/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não houve par�cipantes nestes itens.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
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5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova
ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se
houver).                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

Documento assinado eletronicamente por Michel Cou�nho dos Santos, Superintendente, Subs�tuto(a), em 19/07/2019, às 14:33, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Deise Rie�er Dere�, Usuário Externo, em 22/07/2019, às 09:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2130339 e o código CRC CE8DCF07.

 

Referência: Processo nº 23005.007753/2018-39 SEI nº 2130339

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº CISABRASILE 13/2019

Processo nº 23005.007753/2018-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 13/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste
ato pelo(a) Diretor Geral Michel Cou�nho dos Santos, nomeado pela Portaria nº 182 de 19 de fevereiro de 2019, publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a) no CPF
sob o nº 058.193.416-43, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº MG11934767 SSP/MG, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 13/2019, publicada no DOU de 26/06/2019, processo administra�vo n.º 23005.007753/2018-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais médicos hospitalares, especificado(s) no(s) item (ns) 33 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 13/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

CISABRASILE LTDA - CNPJ 05.120.289/0001-04 - RUA DONA FRANCISCA, 8.300, BLOCO I - MÓDULO 2 - DISTRITO INDUSTRIAL - JOINVILLE - SC, CEP 89.239-270 - FONE (47) 3801-
9068/3801-9090, E-MAIL: LICITACAO@CISABRASILE.COM.BR  - MARCOS ALEXANDRE STANGE, CNH Nº 03380523045 DETRAN/SC, CPF Nº 015.204.879-08 - DIRETOR COMERCIAL

Item Cat
Mat

Cód
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física UASG
150248

UASG
250104

TOTAL  Valor Médio  Valor Total

33 354909 403600
ESCOVAS PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS - PARA USO EM
LIMPEZA E/OU SECAGEM DE QUALQUER INSTRUMENTAL CANULADO.  MINIMO
DE 0,5 CM DE DIÂMETRO X 30 CM DE COMPRIMENTO.

UN 2.400 2.000 4.400 R$ 17,81 R$ 78.364,00

VALOR TOTAL R$ 78.364,00

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 18/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a. Hospital Federal Cardoso Fontes – UASG 250104.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
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5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova
ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizado aos demais órgãos par�cipantes (se
houver).                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

Documento assinado eletronicamente por Michel Cou�nho dos Santos, Superintendente, Subs�tuto(a), em 18/07/2019, às 16:46, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alexandre Stange, Usuário Externo, em 19/07/2019, às 09:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2128624 e o código CRC 522E73B2.

 

Referência: Processo nº 23005.007753/2018-39 SEI nº 2128624

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº ENDOXX 13/2019

Processo nº 23005.007753/2018-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 13/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste
ato pelo(a) Diretor Geral Michel Cou�nho dos Santos, nomeado pela Portaria nº 182 de 19 de fevereiro de 2019, publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a) no CPF
sob o nº 058.193.416-43, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº MG11934767 SSP/MG, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 13/2019, publicada no DOU de 26/06/2019, processo administra�vo n.º 23005.007753/2018-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais médicos hospitalares, especificado(s) no(s) item (ns) 19 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 13/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ENDOXX COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE APARELHOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP - CNPJ 12.136.713/0001-66 - RUA COMENDADOR SOARES, 194, SALA
305, NOVA IGUAÇU - CENTRO - RIO DE JANEIRO-RJ, CEP 26.255-350 - FONE (21) 3791-1715, E-MAIL: ENDOXX27@YAHOO.COM.BR - DEUZELINA DALMASIO DA SILVA, RG Nº
04337561-7 IFP/RJ, CPF Nº 713.538.017-72

Item Cat
Mat

Cód
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física UASG
150248

UASG
250104

TOTAL  Valor Médio  Valor Total

19  316344

CAPA PARA MICROSCÓPIO CIRÚRGICO – TRANSPARENTE, COM VISOR,
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE,
EMBALAGEM QUE PERMITA ABERTURA DE FORMA ASSÉPTICA, ADAPTÁVEL A
QUALQUER MICROSCÓPIO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 100 200 300 R$ 30,22 R$ 9.066,00

VALOR TOTAL R$ 9.066,00

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 18/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a. Hospital Federal Cardoso Fontes – UASG 250104.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:
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5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova
ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se
houver).                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

Documento assinado eletronicamente por Michel Cou�nho dos Santos, Superintendente, Subs�tuto(a), em 18/07/2019, às 16:46, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DEUZELINA DALMASIO DA SILVA, Usuário Externo, em 23/07/2019, às 14:05, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2135269 e o código CRC 5C00173C.

 

Referência: Processo nº 23005.007753/2018-39 SEI nº 2135269

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº FAST BIO 13/2019

Processo nº 23005.007753/2018-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 13/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste
ato pelo(a) Diretor Geral Michel Cou�nho dos Santos, nomeado pela Portaria nº 182 de 19 de fevereiro de 2019, publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a) no CPF
sob o nº 058.193.416-43, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº MG11934767 SSP/MG, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 13/2019, publicada no DOU de 26/06/2019, processo administra�vo n.º 23005.007753/2018-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais médicos hospitalares, especificado(s) no(s) item (ns) 88 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 13/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

FAST BIO COMERCIAL EIRELI - EPP - CNPJ 21.707.794/0001-06 - RUA ASSIS MONTEIRO, 605, TERREO - CENTRO - ITAPEVA - MG, CEP 37.655-000 - FONE (35) 3434-1479, E-MAIL:
LICITACAO2@FASTBIOCOMERCIAL.COM.BR  - LORRAYNE CAMILA RODRIGUES, RG Nº 14037390 SSP/MG, CPF Nº 016.128.346-20

Item Cat Mat Cód
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física UASG
150248

TOTAL  Valor Médio  Valor Total

88 437827 404026 TUBO DE VIDRO DE 10 ML (16X100 MM). PARA COLETA DE AMOSTRAS
BIOLÓGICAS. COM TAMPA ROSQUEÁVEL.

UN 4.170 4.170 R$ 1,01 R$ 4.211,70

VALOR TOTAL R$ 4.211,70

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 18/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não houve par�cipantes para este item.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:
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5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova
ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se
houver).                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lorrayne Camila Rodrigues, Usuário Externo, em 18/07/2019, às 15:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Michel Cou�nho dos Santos, Superintendente, Subs�tuto(a), em 18/07/2019, às 16:46, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2136468 e o código CRC 6CE47A43.
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº KLEBER 13/2019

Processo nº 23005.007753/2018-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 13/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato
pelo(a) Diretor Geral Michel Cou�nho dos Santos, nomeado pela Portaria nº 182 de 19 de fevereiro de 2019, publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº
058.193.416-43, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº MG11934767 SSP/MG, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 13/2019, publicada no DOU de 26/06/2019, processo administra�vo n.º 23005.007753/2018-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais médicos hospitalares, especificado(s) no(s) item (ns) 56, 57 e 58 do I Termo
de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 13/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

KLEBER AVILA - CNPJ 16.369.626/0001-00 - RUA ANTONIO MEIRELLES SOBRINHO, 444 - CAJURU - CURITIBA - PR, CEP 82.900-240 - FONE (41) 3095-0004, E-M
LIC@ANTSLAB.COM.BR - KLEBER AVILA, RG Nº 3191657-7 SEPS/PR, CPF Nº 587.129.099-04

Item Cat
Mat

Cód
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física UASG
150248

UASG
250104

UASG
250104

TOTAL  Valor Médio  Valor Tot

56 332817 400740
FRASCO DE ALMOTOLIA. EM POLIETILENO (PLÁSTICO), BICO RETO, LONGO,
ESTREITO, COM PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, COR ÂMBAR, GRADUADA EM
100 ML.

UN 2.314 1.500 - 3.814 R$ 1,89 R$ 7.208,

57 402458 400751
FRASCO DE ALMOTOLIA. EM POLIETILENO (PLÁSTICO), BICO RETO, LONGO,
ESTREITO, COM PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, TRANSPARENTE, GRADUADA EM
100 ML.

UN 1.000 - - 1.000 R$ 2,43 R$ 2.430,

58 279887 7684
FRASCO DE ALMOTOLIA. EM POLIETILENO (PLÁSTICO), BICO RETO, LONGO,
ESTREITO, COM PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, TRANSPARENTE, GRADUADA EM
250 ML.

FR 400 - 72 472 R$ 3,24 R$ 1.529,

VALOR TOTAL R$ 11.167,74

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 18/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a. Hospital Federal Cardoso Fontes – UASG 250104.
b. Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocan�ns – UASG 155905.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar
por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.
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5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova
ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor
do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se
houver).                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kleber Avila, Usuário Externo, em 18/07/2019, às 13:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Michel Cou�nho dos Santos, Superintendente, Subs�tuto(a), em 18/07/2019, às 16:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2135996 e o código CRC 919D6137.

 

Referência: Processo nº 23005.007753/2018-39 SEI nº 2135996
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº MACROLIFE 13/2019

Processo nº 23005.007753/2018-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 13/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste
ato pelo(a) Diretor Geral Michel Cou�nho dos Santos, nomeado pela Portaria nº 182 de 19 de fevereiro de 2019, publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a) no CPF
sob o nº 058.193.416-43, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº MG11934767 SSP/MG, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 13/2019, publicada no DOU de 26/06/2019, processo administra�vo n.º 23005.007753/2018-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais médicos hospitalares, especificado(s) no(s) item (ns) 90, 91, 92 e 93 do I
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 13/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

MACRO LIFE IMPORTADORA DE PRODUTOS MÉDICOS - EIRELI-EPP - CNPJ 05.022.486/0001-82 - RUA DANTE ANGELOTE, 531 - BAIRRO ALTO - CURITIBA - PR, CEP 782.820-
470 , FONE (41) 3367-9996, E-MAIL: MACROLIFE@MACROLIFE.COM.BR  - CYNTIA FUMAGALLI, RG Nº 4.869.569-8 I.I/PR, CPF Nº 874.981.629-20

Item Cat
Mat

Cód
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física UASG
150248

UASG
155905

TOTAL  Valor Médio  Valor Total

90 229647 401025

VÁLVULA REDUTORA PARA CILINDRO DE AR COMPRIMIDO. FABRICADA EM
METAL CROMADO, MANÔMETRO DE ALTA PRESSÃO 0/300KGF/CM2, ENTRADA
COM FILTRO E VÁLVULA DE SEGURANÇA, PRESSÃO FIXA DE 3,5 KGF/CM2, UMA
SAÍDA, CONEXÕES PADRÃO ABNT. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 50 - 50 R$ 176,10 R$ 8.805,00

91 267434 401027

VÁLVULA REDUTORA PARA REDE CANALIZADA DE AR COMPRIMIDO.
MANÔMETRO DA PRESSÃO DE SAÍDA, PRESSÃO REGULÁVEL DE 0 A 10 KGF/CM²,
INDICA A PRESSÃO PADRÃO (3 A 4 KGF/CM²), FABRICADO EM METAL CROMADO,
CONEXÕES PADRÃO ABNT. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 87 6 93 R$ 139,49 R$ 12.972,57

92 267435 401028

VÁLVULA REDUTORA PARA REDE CANALIZADA DE OXIGÊNIO MEDICINAL.
MANÔMETRO DA PRESSÃO DE SAÍDA, PRESSÃO REGULÁVEL DE 0 A 10 KGF/CM²,
INDICA A PRESSÃO PADRÃO (3 A 4 KGF/CM²), FABRICADO EM METAL CROMADO,
CONEXÕES PADRÃO ABNT. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS

UN 77 8 83 R$ 129,65 R$ 10.760,95

93 247160 401026

VÁLVULA REDUTORA PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL FABRICADA EM
METAL CROMADO, MANÔMETRO DE ALTA PRESSÃO 0/300KGF/CM2, ENTRADA
COM FILTRO E VÁLVULA DE SEGURANÇA, PRESSÃO FIXA DE 3,5 KGF/CM2, UMA
SAÍDA, CONEXÕES PADRÃO ABNT. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS

UN 67 6 73 R$ 189,15 R$ 13.807,95

VALOR TOTAL R$ 46.346,47

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 18/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a. Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocan�ns – UASG 155905.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração
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promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova
ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada aos demais órgãos par�cipantes (se
houver).                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

Documento assinado eletronicamente por Michel Cou�nho dos Santos, Superintendente, Subs�tuto(a), em 18/07/2019, às 16:46, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CYNTIA FUMAGALLI, Usuário Externo, em 24/07/2019, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2127817 e o código CRC BC19C186.

 

Referência: Processo nº 23005.007753/2018-39 SEI nº 2127817

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº MEDEFE 13/2019

Processo nº 23005.007753/2018-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 13/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato
pelo(a) Diretor Geral Michel Cou�nho dos Santos, nomeado pela Portaria nº 182 de 19 de fevereiro de 2019, publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº
058.193.416-43, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº MG11934767 SSP/MG, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 13/2019, publicada no DOU de 26/06/2019, processo administra�vo n.º 23005.007753/2018-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais médicos hospitalares, especificado(s) no(s) item (ns) 1, 2, 3, 4, 23, 25, 26,
27, 28, 30, 42, 44, 69, 84, 86 e 113 do I Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 13/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

MEDEFE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA - CNPJ 25.463.374/0001-74 - RUA GOUBER PINTO DIONISIO, 55 - CIC - CURITIBA - PR, CEP 81.460-140 - FONE (41) 3042-0996, E-
RAFAEL@MEDIALPRODUTOS.COM.BR, MEDEFE@MEDICALPRODUTOS.COM.BR - CLAUDEMIR JOSÉ DOS SANTOS, RG Nº 5885749-1 SESP/PR, CPF Nº 841.542.099-49-REPRESENTANTE LEG

Item Cat
Mat

Cód
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física UASG
150248

UASG
250104

UASG
250104

TOTAL  Valor Médio  Valor T

1 348807 404672

ABAIXADOR DE LINGUA PACOTE COM 100 (ESPÁTULAS DE MADEIRA),
DESCARTÁVEL, FORMATO CONVENCIONAL LISO, SUPERFÍCIE E BORDAS
PERFEITAMENTE ACABADAS, ESPESSURA E LARGURA UNIFORME EM TODA A
SUA EXTENSÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 14 CM DE COMPRIMENTO; 1,4
CM DE LARGURA; 0,5 MM DE ESPESSURA, EMBALADO EM PACOTE COM 100
UNIDADES, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, Nº DO
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, ESTILO E PROCEDÊNCIA NACIONAL.

PACOTE 1.620 1.000 150 2.770 R$ 3,10 R$ 8.58

2 438933 400037

ANUSCOPIO FECHADO, DESCARTAVEL. COMPOSTO POR TRÊS PARTES: CORPO,
ÊMBOLO E PONTEIRA DO ÊMBOLO DESCARTAVEL. CORPO DE MATERIAL
TRANSPARENTE. EMBALAGEM UNITÁRIA, CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, LOTE E REGISTROS.

UN 2.442 1.500 - 3.942 R$ 1,64 R$ 6.46

3 5207 204285
APARELHO DE BARBEAR/TRICOTOMIA, DESCARTÁVEL. COM 2 LÂMINAS.
EMBALAGEM QUE CONTENHA EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA.

PC 5.282 9.756 2.000 17.038 R$ 0,62 R$ 10.56

4 436810 400036

AMNIOTOMO - ROMPEDOR DE BOLSA AMNIÓTICA, MATERIAL C/ PONTA
ADEQUADA P/ PROCEDIMENTO DE RUPTURA DE BOLSA. TAMANHO 25CM
(+-5CM), EM PLÁSTICO ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 1.772 - - 1.772 R$ 1,07 R$ 1.89

23 395230 3484

CATETER NASAL, TIPO ÓCULOS, ADULTO, PARA OXIGENOTERAPIA.
CONFECCIONADO EM PVC, ATÓXICO E FLEXÍVEL, CONEXÃO NASAL
ARREDONDADA E ATRAUMÁTICA. EXTENSÃO AJUSTÁVEL, COM NO MÍNIMO 100
CM. CONECTOR UNIVERSAL. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
EM PAPEL GRAU CIRURGICO COM ABERTURA EM PETALA ASSEPTICA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO,
TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UN 5.022 3.000 1.500 9.522 R$ 0,88 R$ 8.37

25 395951 400190

CLIPS (CLAMP) P/ FECHAMENTO DE CORDAO UMBILICAL, ACOMPANHADO DE
ALICATE EXTRATOR, CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE.
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO,
VALIDADE E REGISTRO NO MS.   CADA CAIXA COM 100 UNIDADES DE CLIPS,
DEVERÁ VIR COM 01 ALICATE EXTRATOR.

UN 6.118 - - 6.118 R$ 0,71 R$ 4.34

26 363482 173703

COLETOR DE PÉRFURO-CORTANTES (13 LTS) - CAIXA COLETORA PARA LIXO
CONTAMINADO DE MATERIAL PÉRFUROCORTANTE, CONFECCIONADO EM
PAPELÃO ONDULADO RESISTENTE A PERFURAÇÃO, COM SACO PLÁSTICO E
REVESTIMENTO INTERNO PARA DESCARTE DE OBJETOS, ALÇAS EXTERNAS,
TAMPA DE SEGURANÇA, COM SISTEMA DE ABERTURA E FECHAMENTO PRÁTICO
E SEGURANÇA AO MANUSEIO, COM INSTRUÇÕES DE USO E MONTAGEM
IMPRESSAS EXTERNAMENTE. CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, MARCA/FABRICANTE.

UN 2.287 - - 2.287 R$ 3,60 R$ 8.23

27 354472 400303 ELETRODO CARDIOLOGICO PRECORDIAL - ADULTO (KIT COM 6 ITENS, SENDO A UN 100 - - 100 R$ 139,81 R$ 13.98
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PERA EM SILICONE E O ELETRODO EM MATERIAL INOXIDÁVEL). EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO.

28 354473 400304
ELETRODO CARDIOLOGICO PRECORDIAL - PEDIATRICO (KIT COM 6 ITENS, SENDO
A PERA EM SILICONE E O ELETRODO EM MATERIAL INOXIDÁVEL).  EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO.

UN 50 - 3 53 R$ 139,90 R$ 7.41

30 238957 400313

ELETRODO DESCARTÁVEL PARA MONITORIZAÇÃO CARDÍACA – TAM. NEONATAL.
FEITO DE ESPUMA EMBORRACHADA, IMPERMEÁVEL, COM PLACA DE METAL
RECOBERTA DE PRATA/CLORETO DE PRATA, IMPREGNADA COM GEL SÓLIDO DE
CLORETO DE POTÁSSIO, PROTEGIDO POR REVESTIMENTO QUE MANTENHA A
UMIDADE DO GEL. COM ADESIVO HIPOALERGÊNICO QUE MANTENHA O
ELETRODO ADERIDO POR PELO MENOS 48 HORAS, RESISTENTE À MANIPULAÇÃO
E SUDORESE E QUE NÃO CAUSE DANOS À PELE. PINO UNIVERSAL EM AÇO INOX
NA FACE SUPERIOR ADAPTÁVEL AOS CABOS DE APARELHOS DE REGISTRO
CARDIOGRÁFICO. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 8.895 - 3.000 11.895 R$ 0,30 R$ 3.56

42 390551 402936

FITA DE AUTOCLAVE SEM ESTAMPA 19MM X 30M- INDICADOR QUÍMICO CLASSE
1: TIRA DE PAPEL ADESIVO COM TINTA INDICATIVA ISENTA DE CHUMBO E
METAIS PESADOS. PARA IDENTIFICAÇÃO DOS PACOTES EMBALADOS COM
TECIDO REUTILIZÁVEL E PAPEL A SEREM ESTERILIZADOS A VAPOR, EMBALADAS
INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO CONSTANDO EXTERNAMENTE NA
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE, Nº DO LOTE E REGISTRO NO MS.

RL 193 4.500 60 4.753 R$ 3,29 R$ 15.63

44 280472 400692

FLUXÔMETRO DE AR COMPRIMIDO. EM METAL CROMADO, ESCALA DE 0 A 15
L/M, BILHAS EM POLICARBONATO, ESFERA EM AÇO INOX, BOTÃO DE CONTROLE
DE FLUXO E PORCA BORBOLETA COM INSERTO EM METAL, CONEXÕES PADRÃO
ABNT. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 97 - - 97 R$ 50,32 R$ 4.88

69 407750 400410

MANTA TERMICA ALUMINIZADA P/RESGATES (P/EVITAR HIPOTERMIA) -
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM POLIESTER METALIZADO, TAMANHO 2,10 X
1,40 M, INDICADA PARA MANTER TEMPERATURA CORPORAL. - EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO,
VALIDADE E REGISTRO NO MS, CONFORME RDC 185/2001/MS-ANVISA

UN 256 - - 256 R$ 4,47 R$ 1.14

84 435801 184764

TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL, A BATERIA. ESCALA DE 32C A 42C,
PRECISÃO+-0.2C ENTRE 35 E 41C. DEVE PERMITIR OS MÉTODOS DE AFERIÇÃO DE
TEMPERATURA: VIA ORAL, VIA RETAL, VIA AXILAR. PERMITIR A DESINFECÇÃO DO
TERMÔMETRO UTILIZANDO ÁLCOOL ETÍLICO 95%, COM CERTIFICADO DE
CALIBRAÇÃO. DEVE VIR COM A BATERIA JÁ INSTALADA.

UN 634 - 100 734 R$ 9,65 R$ 7.08

86 279136 401004
TUBO DE SILICONE HOSPITALAR Nº. 202. NÃO ESTÉRIL. REESTERILIZÁVEL EM ETO
(ÓXIDO DE ETILENO) OU VAPOR ÚMIDO DE PRESSÃO. DEVERÁ SER FORNECIDO
EM ROLOS DE 15 METROS. DIAMETROS INTERNO E EXTERNO 5X2,5MM.

ROLO 50 - - 50 R$ 96,85 R$ 4.84

113 439627 2283

SERINGA DE 20 ML, COM BICO LUER SLEEP. CILINDRO EM POLIPROPILENO
TRANSPARENTE COM ESCALA DE GRADUAÇÃO INDELÉVEL DE 1 EM 1 ML E
NUMERAÇÃO DE 5 EM 5 ML E MILIMETRADA, EMBOLO COM TRAVA E PONTEIRA
DE BORRACHA SILICONIZADA, COM PERFEITO AJUSTE E DESLIZE EMBOLO-
CILINDRO. ATÓXICA, APIROGÊNICA. ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO COM ABERTURA EM PETALA
ASSEPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE
ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UN 31.100 150.000 - 181.100 R$ 0,41 R$ 74.25

VALOR TOTAL R$ 181.271,35

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 18/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a. Hospital Federal Cardoso Fontes – UASG 250104;
b. Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocan�ns – UASG 155905.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar
por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
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5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova
ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor
do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se
houver).                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDEMIR JOSE DOS SANTOS, Usuário Externo, em 19/07/2019, às 13:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Michel Cou�nho dos Santos, Superintendente, Subs�tuto(a), em 19/07/2019, às 14:33, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2143162 e o código CRC EBC89216.

 

Referência: Processo nº 23005.007753/2018-39 SEI nº 2143162

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


31/07/2019 SEI/SEDE - 2141446 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2679600&infra_si… 1/2

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº MEDEVICES 13/2019

Processo nº 23005.007753/2018-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 13/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato
pelo(a) Diretor Geral Michel Cou�nho dos Santos, nomeado pela Portaria nº 182 de 19 de fevereiro de 2019, publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº
058.193.416-43, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº MG11934767 SSP/MG, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 13/2019, publicada no DOU de 26/06/2019, processo administra�vo n.º 23005.007753/2018-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais médicos hospitalares, especificado(s) no(s) item (ns) 71 e 110 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 13/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

MEDEVICES PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA-ME - CNPJ 24.774.241/0001-56 - AV. ENGENHEIRO CAETANO ALVARES, 6.685, SALA 54 - MANDAQUI - SÃO PAULO - SP, CEP 02.4
200 - FONE (11) 3617-3199/3612-2905, E-MAIL: VENDAS1@MEDEVICES.COM.BR - CAMILA RIBAS D'AVILA, RG Nº 46.454.652-7 SSP/SP, CPF Nº 377.110.818-71-PROCURADORA

Item Cat
Mat

Cód
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física UASG
150248

UASG
250104

UASG
155905

TOTAL  Valor Médio  Valor Tot

71  401871

PAPEL GRAU CIRÚRGICO-  BOBINA C/ 15 CM X 100 M: PARA AUTOCLAVE A
VAPOR E ETO, SEM PIN-HOLES E DE POROSIDADE CONTROLADA, ISENTO DE
AMIDO E ALVEJANTE ÓTICO, ATÓXICO, COM INDICADORES QUÍMICOS PARA
VAPOR SATURADO E ETO QUE MUDAM DE COR, DIFERENCIANDO OS PRODUTOS
JÁ PROCESSADOS. OUTRA FACE COM FILME TERMOPLÁSTICO BILAMINADO DE
POLIÉSTER E POLIPROPILENO, COM 60 GRS/CM2, COLORIDO PARA FACILITAR A
VISUALIZAÇÃO DA SELAGEM. DE ACORDO COM A NBR 14.990 E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE

UN 354 504 15 873 R$ 56,29 R$ 49.141

110 435893 401254

SONDA TRATO DIGESTIVO, ESOFÁGICA, TIPO SENGSTAKEN-BLAKMORE, NUM. 18
EM LATEX. RADIOPACA, 3 VIAS, MÍNIMOS DE 3 FUROS DISTAIS, GUIA
GRADUADA, 100 CM DE COMPRIMENTO, COM 2 BALOES. ESTÉRIL.
DESCARTÁVEL. ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, RESISTENTE, C/ ABERTURA
ASSEPTICA, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, VALIDADE,
PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO E REGISTRO NO MS.

UN 10 - - 10 R$ 669,97 R$ 6.699,

VALOR TOTAL R$ 55.840,87

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 18/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a. Hospital Federal Cardoso Fontes – UASG 250104;
b. Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocan�ns – UASG 155 905.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar
por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.



31/07/2019 SEI/SEDE - 2141446 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2679600&infra_si… 2/2

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova
ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor
do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se
houver).                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

Documento assinado eletronicamente por Michel Cou�nho dos Santos, Superintendente, Subs�tuto(a), em 19/07/2019, às 17:10, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Camila Ribas D'avila, Usuário Externo, em 24/07/2019, às 08:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2141446 e o código CRC 74480271.

 

Referência: Processo nº 23005.007753/2018-39 SEI nº 2141446

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº NATEK 13/2019

Processo nº 23005.007753/2018-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 13/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste
ato pelo(a) Diretor Geral Michel Cou�nho dos Santos, nomeado pela Portaria nº 182 de 19 de fevereiro de 2019, publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a) no CPF
sob o nº 058.193.416-43, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº MG11934767 SSP/MG, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 13/2019, publicada no DOU de 26/06/2019, processo administra�vo n.º 23005.007753/2018-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais médicos hospitalares, especificado(s) no(s) item (ns) 99, 100, 101, 102 e
104 do I Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 13/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

NATEK NATUREZA E TECNOLOGIA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS BIOTECNOLÓGICOS EIRELI - CNPJ 05.234.897/0001-31 - AV. WALDEMAR PEREIRA DO EGITO, S/N, QD.
209, LT. 0699 - MANGABEIRA - JOÃO PESSOA - PB, CEP 58.058-660 - FONE (83) 3238-6916, E-MAIL: CONTATO.NATEK@HOTMAIL.COM  - CARLOS HENRIQUE FONSECA DE OLIVEIRA,
RG Nº 1.131.705 SSDS/PB, CPF Nº 768.556.434-34 

Item Cat
Mat

Cód
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física UASG
150248

UASG
155905

TOTAL  Valor Médio  Valor Total

99 435525 404712

PELICULA TRANSPARENTE FENESTRADA, TAMANHO INFANTIL, 5CM (LARGURA) X
6CM (COMP) (+/- 1 CM EM CADA MEDIDA) - FILME DE POLIURETANO
TRANSPARENTE- ESTERIL – TRANSPARENTE – HIPOALERGENICO - ALTA
PERMEABILIDADE AO VAPOR - BORDA INFERIOR REFORCADA EM TECIDO MACIO
- SISTEMA DE APLICACAO COM MOLDURA - PARA TERAPIA ENDOVENOSA - PARA
UTILIZACAO DE FIXACAO DE CATETER PERIFERICO OU CATETER CENTRAL
NEO/PEDIATRICO. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 38.000 600 38.600 R$ 1,48 R$ 57.128,00

100 435528 404714

PELICULA TRANSPARENTE FENESTRADA 9.0CM (LARGURA) X 11.5CM (COMP)
(+/- 1 CM EM CADA MEDIDA) - FILME DE POLIURETANO TRANSPARENTE –
ESTERIL – TRANSPARENTE – HIPOALERGENICO - ALTA PERMEABILIDADE AO
VAPOR - BORDA INFERIOR REFORCADA EM TECIDO MACIO - SISTEMA DE
APLICACAO COM MOLDURA - PARA TERAPIA ENDOVENOSA - PARA UTILIZACAO
DE FIXACAO DE CATETER CENTRAL ADULTO.  EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 1.500 - 1.500 R$ 2,49 R$ 3.735,00

101 411381 402434

PELICULA TRANSPARENTE FENESTRADA 4.0 CM (LARGURA) X 4,0 CM (COMP)
(+/- 1 CM EM CADA MEDIDA) - FILME DE POLIURETANO TRANSPARENTE –
ESTERIL – TRANSPARENTE – HIPOALERGENICO - ALTA PERMEABILIDADE AO
VAPOR - BORDA INFERIOR REFORCADA EM TECIDO MACIO - SISTEMA DE
APLICACAO COM MOLDURA - PARA TERAPIA ENDOVENOSA - PARA UTILIZACAO
DE FIXACAO DE CATETER PERIFERICO OU CATETER CENTRAL DE
NEONATO/PEDIATRICO. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 1.500 - 1.500 R$ 2,47 R$ 3.705,00

102 357711 404581

FILME TRANSPARENTE SEM MOLDURA - FILME TRANSPARENTE COMPOSTO POR
POLIURETANO ADESIVO E FLEXÍVEL. ADESIVO ESTÉRIL, IMPERMEÁVEL A ÁGUA E
AS BACTÉRIAS, PERMEÁVEL AOS VAPORES ÚMIDOS, PERMITINDO A TROCA
GASOSA. PODE PERMANECER NO LOCAL POR ATÉ 7 DIAS. TAMANHO: 6 CM X
7CM. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 500 500 1.000 R$ 2,46 R$ 2.460,00

104 360316 404581

FILME TRANSPARENTE EM ROLO - CURATIVO DE FILME SEMIPERMEÁVEL
TRANSPARENTE DE POLIURETANO ADESIVO, TAMANHO DO ROLO: 15 CM X 10
METROS. IMPERMEÁVEL A ÁGUA E MICROORGANISMOS E QUE PERMITE A
TROCA GASOSA EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 500 - 500 R$ 42,89 R$ 21.445,00

VALOR TOTAL R$ 88.473,00

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 18/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;
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3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a. Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocan�ns – UASG 155905.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova
ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se
houver).                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE FONSECA DE OLIVEIRA, Usuário Externo, em 18/07/2019, às 14:47, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Michel Cou�nho dos Santos, Superintendente, Subs�tuto(a), em 18/07/2019, às 16:46, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2129392 e o código CRC 4BA4E9B8.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23005.007753/2018-39 SEI nº 2129392
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº NOVA SAUDE 13/2019

Processo nº 23005.007753/2018-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 13/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste
ato pelo(a) Diretor Geral Michel Cou�nho dos Santos, nomeado pela Portaria nº 182 de 19 de fevereiro de 2019, publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a) no CPF
sob o nº 058.193.416-43, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº MG11934767 SSP/MG, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 13/2019, publicada no DOU de 26/06/2019, processo administra�vo n.º 23005.007753/2018-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais médicos hospitalares, especificado(s) no(s) item (ns) 8, 9, 13, 21, 59, 60,
e 103 do I Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 13/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

NOVA SAUDE PRODUTOS MEDICOS II EIRELI - CNPJ 19.852.529/0001-61 - AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 358 - CENTRO - PONTA PORÃ - MS, CEP 79.904-644 - FONE (67) 3321-
8844, E-MAIL: RENATA@NOVASAUDEMS.COM.BR  - RENATA MELKE MOLINA, RG Nº 001.234.185 SSP/MS, CPF Nº 723.259.681-20

Item Cat
Mat

Cód
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física UASG
150248

UASG
250104

TOTAL  Valor Médio  Valor Total

8 433301 403424

BOLSA DE DUAS PEÇAS PARA ESTOMA INTESTINAL ADULTO SEM RETRAÇÃO OU
COMPLICAÇÕES - DISPOSITIVO INTESTINAL, DUAS PEÇAS, ADULTO. BOLSA
DRENÁVEL, OPACA, SEM FILTRO, COM CLAMP AVULSO E FLANGE DE 70 MM.
PLACA PLANA, MOLDÁVEL, COM RESINA MOLDÁVEL DE 45 A 56 MM (+/- 2 MM),
COM FLANGE DE 70 MM (+/- 2 MM), COM ADESIVO MICROPOROSO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 200 ----- 200 R$ 68,00 R$ 13.600,00

9 433298 403432

BOLSA DE DUAS PEÇAS PARA ESTOMA INTESTINAL PEDIÁTRICA - DISPOSITIVO
INTESTINAL, DUAS PEÇAS, PEDIÁTRICO. BOLSA DRENÁVEL, TRANSPARENTE, SEM
FILTRO, COM CLAMP AVULSO E FLANGE DE 32 MM.  PLACA PLANA, RECORTÁVEL
DE 12 A 19 MM, COM FLANGE DE 32 MM, COM MICROPORE. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO,
VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 80 ----- 80 R$ 46,57 R$ 3.725,60

13 401308 403433

BOLSA DE UMA PEÇA PARA ESTOMA URINÁRIO PEDIÁTRICA - DISPOSITIVO
URINÁRIO, UMA PEÇA, PEDIÁTRICO. BOLSA DRENÁVEL, TRANSPARENTE, COM
VÁLVULA ANTIRREFLUXO E VÁLVULA DE DRENAGEM. PLACA PLANA, RECORTÁVEL
DE 8 A 25 MM, SEM MICROPORE. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 86 200 286 R$ 34,07 R$ 9.744,02

21  403438
CINTO PARA BOLSA DE ESTOMIAS: ELÁSTICO AJUSTÁVEL, PEDIÁTRICO. TAMANHO
DE 25 - 43 CM. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 67 ----- 67 R$ 71,31 R$ 4.777,77

59 279893 400753
FRASCO DE ALMOTOLIA. EM POLIETILENO (PLÁSTICO), BICO RETO, LONGO,
ESTREITO, COM PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, TRANSPARENTE, GRADUADA EM
300 ML.

UN 509 ----- 509 R$ 3,06 R$ 1.557,54

60 279889 400747
FRASCO DE ALMOTOLIA. EM POLIETILENO (PLÁSTICO), BICO RETO, LONGO,
ESTREITO, COM PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, COR ÂMBAR, GRADUADA EM
500 ML.

UN 1.946 ----- 1946 R$ 2,91 R$ 5.662,86

103 443983 403435

HIDROCOLÓIDE EM PÓ – BARREIRA DE RESINA SINTÉTICA PROTETORA DE PELE
EM PÓ MICROGRANULADA COMPOSTA POR HIDROCOLÓIDES. ACONDICIONADA
EM FRASCO PLÁSTICO DE APROXIMADAMENTE 28G (+/- 2G). EMBALAGEM COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO
NO MS.

UN 200 ----- 200 R$ 38,42 R$ 7.684,00

VALOR TOTAL R$ 46.751,79

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 18/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;
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3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a. Hospital Federal Cardoso Fontes – UASG 250104.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova
ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se
houver).                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

Documento assinado eletronicamente por RENATA MOLINA, Usuário Externo, em 30/07/2019, às 16:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Michel Cou�nho dos Santos, Ordenador(a) de Despesa, em 30/07/2019, às 22:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2272531 e o código CRC B6F87331.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23005.007753/2018-39 SEI nº 2272531



31/07/2019 SEI/SEDE - 2143808 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2682655&infra_si… 1/2

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº OMEGA 13/2019

Processo nº 23005.007753/2018-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 13/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste
ato pelo(a) Diretor Geral Michel Cou�nho dos Santos, nomeado pela Portaria nº 182 de 19 de fevereiro de 2019, publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a) no CPF
sob o nº 058.193.416-43, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº MG11934767 SSP/MG, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 13/2019, publicada no DOU de 26/06/2019, processo administra�vo n.º 23005.007753/2018-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais médicos hospitalares, especificado(s) no(s) item (ns) 80 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 13/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

OMEGA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME - CNPJ 27.427.212/0001-06 - AV. ITAPETINGA, 794 - POTENGI - NATAL - RN, CEP 59.124-400 - FONE (84) 98724-5400/4141-8018, E-MAIL:
OMEGA.RN@GMAIL.COM  - DOMINGOS MEDEIROS DE AZEVEDO GUERRA, RG Nº 002275680 SSP/RN, CPF Nº 058.499.554-70

Item Cat Mat Cód
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física UASG
150248

UASG
155905

TOTAL  Valor Médio  Valor Total

80 301088 403450

RELÓGIO DE PAREDE EXECUTIVO EM FORMATO CIRCULAR COM DIÂMETRO
MÍNIMO DE 30CM. MOSTRADOR ANALÓGICO COM NUMERAIS ARÁBICOS NA
COR PRETA, PADRÃO DE 12 HORAS, COM MARCADORES DE
MINUTOS/SEGUNDOS, FUNDO LISO NA COR BRANCA; PONTEIROS
MARCADORES (HORAS E MINUTOS NA COR PRETA E; SEGUNDOS NA COR
VERMELHA); COM TODO O SEU PERÍMETRO ENVOLTO EM MOLDURA LISA E DE
FÁCIL LIMPEZA; MOVIDO À PILHA AA.

UN 185 100 285 R$ 44,29 R$ 12.622,65

VALOR TOTAL R$ 12.622,65

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 18/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a. Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocan�ns – UASG 155905.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:
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5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova
ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se
houver).                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

Documento assinado eletronicamente por Michel Cou�nho dos Santos, Superintendente, Subs�tuto(a), em 18/07/2019, às 16:46, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DOMINGOS MEDEIROS DE AZEVEDO GUERRA, Usuário Externo, em 19/07/2019, às 10:20, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2143808 e o código CRC 5BD2B7F1.

 

Referência: Processo nº 23005.007753/2018-39 SEI nº 2143808

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


31/07/2019 SEI/SEDE - 2110318 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2637018&infra_si… 1/4

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PLÁCIDOS 13/2019

Processo nº 23005.007753/2018-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 13/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ
sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato pelo(a) Diretor Geral Michel Cou�nho dos Santos, nomeado
pela Portaria nº 182 de 19 de fevereiro de 2019, publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº
058.193.416-43, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº MG11934767 SSP/MG, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 13/2019, publicada no DOU de 26/06/2019,
processo administra�vo n.º 23005.007753/2018-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais médicos
hospitalares, especificado(s) no(s) item(ns) 31, 35, 36 e 61 do I Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº
13/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

PLACIDOS COMERCIAL LTDA ME - CNPJ 03.132.196/0001-66 - RUA NILO PEÇANHA, 20 - PRAIA DOS ANJOS - ARRAIAL DO
CABO - RJ, CEP 28.930-000 - FONE (21) 3268-5991, E-MAIL: PLACIDOS.COMERCIAL@YAHOO.COM - MARCIA HELENA
PLACIDO BARRETO, CI Nº 10.293.363-7 IFP/RJ, CPF Nº 041.160.967-09

Item Cat
Mat

Cód
AGHU

Especificação (nome, �po,
embalagem etc.)

Física UASG
150248

UASG
250104

TOTAL  Valor
Médio

 Valor Total

31 402889 280576

ESCOVA ACETABULAR –
AUTOCLAVÁVEL, COM DUAS
EXTREMIDADES, MEDINDO 170 MM
DE COMPRIMENTO, CERDAS EM
NYLON, EXTREMIDADE COM PONTA
CIRCULAR MEDINDO 45 MM DE
DIÂMETRO, EXTREMIDADE COM
PONTA RETA MEDINDO 30 MM DE
COMPRIMENTO E 8 MM DE
DIÂMETRO.

PC 33 40 73  R$ 175,60  R$ 12.818,80

35 351929 238732 ESCOVA PARA LIMPEZA –
APLICAÇÃO: LIMPEZA DE JARROS E
PAPAGAIOS; CABEÇA ESCOVA, COM

UN 61 50 111  R$ 145,80  R$ 16.183,80

mailto:rodiney_barbosa@praxair.com
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CABO EM ARAME TORCIDO COM
MÍNIMO DE 27 CM DE
COMPRIMENTO. CABEÇA COM AS
CERDAS COM TRATAMENTO
ANTIMICROBIANO; RESISTENTE
AOS PROCESSOS DE LIMPEZA,
AUTOCLAVAGEM,
TERMODESINFECÇÃO;
REUTILIZÁVEL; COMPRIMENTO
MÍNIMO DE 3,5 X 27 CM. ACEITA-
SE A VARIAÇÃO DE 5 CM

36 368064 402065

ESCOVA PARA LIMPEZA DE
INSTRUMENTAIS EM GERAL -
INDICADA PARA LIMPEZA DE
INSTRUMENTAIS EM GERAL
(TESOURAS, PINÇAS HEMOSTÁTICAS E
OUTROS). DEVE POSSUIR
APROXIMADAMENTE 17,5 CM DE
COMPRIMENTO, CERDAS DE NYLON
NAS DUAS EXTREMIDADES, SENDO
QUE EM UMA DAS EXTREMIDADES
DEVE POSSUIR TRÊS FILAS DE CERDAS
PARA DESCONTAMINAÇÃO GERAL E
NA OUTRA EXTREMIDADE, CONTER
UMA ÚNICA FILEIRA DE CERDAS PARA
DESCONTAMINAÇÃO DELICADA E
FINA. O CABO DEVE SER
ANTIDERRAPANTE PARA FACILITAR O
USO. ACEITA-SE A VARIAÇÃO DE 5 CM.

UN 81 70 151  R$ 32,00  R$ 4.832,00

61 383562 403206

KIT DE ESCOVAS PARA LIMPEZA DE
AUTOCLAVE CONTENDO:
01 ESCOVA COM CERDAS DE
NYLON ARREDONDADAS DE
APROXIMADAMENTE 13 CM X
21,5CM DE COMPRIMENTO;
01 ESCOVA COM CABO
TELESCÓPIO DE ALUMÍNIO QUE
VARIA DE APROXIMADAMENTE
60CM COM REGULAGEM
MEDINDO ATÉ 120 CM; 01 ESCOVA
DE MÃO COM CERDAS DE NYLON
DE APROXIMADAMENTE 10 CM X
10 CM, UTILIZADAS NA REMOÇÃO
DE TODA FERRUGEM, MANCHAS,
CORROSÕES E PLACAS DE
DEPÓSITOS ALCALINOS E
MINERAIS DAS SUPERFÍCIES DA
CÂMARA DAS AUTOCLAVES,
ACEITA-SE VARIAÇÃO DE 5 CM

KT 17 - 17  R$ 896,50 R$ 15.240,50

VALOR TOTAL R$ 49.075,10

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 18/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os
seguintes órgãos e en�dades:

a. Hospital Federal Cardoso Fontes – UASG 250 104.
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4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993
ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente,
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo
mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº
8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido
o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a
devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de
força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de
mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles
pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro
de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de
Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata
de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;
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5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados
na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto
registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para
re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços,
nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).                                                                                                   
                                                                                                                                                   

 

 

Documento assinado eletronicamente por KLEBER LUIZ CAMARA LOUREIRO, Usuário Externo, em
18/07/2019, às 14:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Michel Cou�nho dos Santos, Superintendente, Subs�tuto(a),
em 18/07/2019, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2110318 e o
código CRC 569906AB.

 

Referência: Processo nº 23005.007753/2018-39 SEI nº 2110318

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PROTECTOR 13/2019

Processo nº 23005.007753/2018-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 13/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste
ato pelo(a) Diretor Geral Michel Cou�nho dos Santos, nomeado pela Portaria nº 182 de 19 de fevereiro de 2019, publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a) no CPF
sob o nº 058.193.416-43, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº MG11934767 SSP/MG, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 13/2019, publicada no DOU de 26/06/2019, processo administra�vo n.º 23005.007753/2018-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais médicos hospitalares, especificado(s) no(s) item (ns) 20 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 13/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

PROTECTOR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA EPP - CNPJ 18.466.544/0001-09 - AV. JORGE ABRÃO, 561 - JARDIM SHANDRILÁ - SERTÃOZINHO -
SP, CEP 14.161-170 - FONE (16) 3942-7016, E-MAIL: LICITACAO@PROTECTOR.IND.BR  - FILIPE TEIXEIRA SANCHES, RG Nº 40.152.214-3 SSP/SP, CPF Nº 332.639.988-03

Item Cat
Mat

Cód
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física UASG
150248

UASG
250104

TOTAL  Valor Médio  Valor Total

20  229244
CAPA PARA VÍDEO LAPAROSCOPIA MEDINDO 15 CM X 2,50 CM, ESTERILIZADO,
EMBALADO INDIVIDUALMENTE DUPLAMENTE EM INVÓLUCRO INTEGRO, COM
DATA DE VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 2.000 3.756 5.756 R$ 1.51 R$ 8.691,56

VALOR TOTAL R$ 8.691,56

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 18/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a. Hospital Federal Cardoso Fontes – UASG 250104.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
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5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova
ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se
houver).                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

Documento assinado eletronicamente por Filipe Teixeira Sanches, Usuário Externo, em 18/07/2019, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Michel Cou�nho dos Santos, Superintendente, Subs�tuto(a), em 18/07/2019, às 16:46, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2136216 e o código CRC 6EF42D05.

 

Referência: Processo nº 23005.007753/2018-39 SEI nº 2136216

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº RCA 13/2019

Processo nº 23005.007753/2018-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 13/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato
pelo(a) Diretor Geral Michel Cou�nho dos Santos, nomeado pela Portaria nº 182 de 19 de fevereiro de 2019, publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº
058.193.416-43, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº MG11934767 SSP/MG, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 13/2019, publicada no DOU de 26/06/2019, processo administra�vo n.º 23005.007753/2018-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais médicos hospitalares, especificado(s) no(s) item (ns) 5, 7, 10, 14, 47, 50, 51,
52, 53 e 55 do I Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 13/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

RCA SAUDE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI - ME - CNPJ 11.352.270/0001-88 - RUA JOAQUIM MURTINHO, 3445, LOJA 1 - BAIRRO TIRADENTES - CAMPO GRANDE - MS, CEP 7
060 - FONE (67) 3022-9057, E-MAIL: RCASAUDEMS@RCASAUDEMS.COM.BR - CLARICE ALOVISI COSTA, RG Nº 542.937 SSP/MS, CPF Nº 386.133.600-68

Item Cat
Mat

Cód
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física UASG
150248

UASG
250104

UASG
155905

TOTAL  Valor Médio  Valor 

5 357030 403436

BARREIRA PROTETORA DE PELE EM PLACA - ADESIVO, FLEXÍVEL, MACIO
COMPOSTO DE CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, ESTIRENO-ISOPRENO-
ESTIRENO E FILME DE POLIURETANO. TAMANHO 15X15CM (ACEITA-SE
VARIAÇÃO DE +-5CM). EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 100 200 - 300 R$ 21,38 R$ 6.4

7 417007 403425

BOLSA DE DUAS PEÇAS PARA ESTOMA INTESTINAL ADULTO COM RETRAÇÃO OU
PLANO- DISPOSITIVO INTESTINAL, DUAS PEÇAS, ADULTO. BOLSA DRENÁVEL,
OPACA, COM FILTRO, COM FECHAMENTO POR ENVELOPE DE VELCRO E FLANGE
DE 70 MM. PLACA CONVEXA, COM BORDA EXTRA FLEXÍVEL, RECORTÁVEL DE 15
A 53 MM (+/- 2 MM), COM FLANGE DE 70 MM (+/- 2 MM), COM HASTE, SEM
ADESIVO MICROPOROSO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 150 200 - 350 R$ 45,50 R$ 15.9

10 433299 403431

BOLSA DE DUAS PEÇAS PARA ESTOMA INTESTINAL PEDIÁTRICA - DISPOSITIVO
INTESTINAL, DUAS PEÇAS, PEDIÁTRICO. BOLSA DRENÁVEL, TRANSPARENTE, SEM
FILTRO, COM CLAMP AVULSO E FLANGE DE 50 MM. PLACA PLANA, RECORTÁVEL
DE 10 A 45 MM, FLANGE DE 50 MM, COM HASTE, SEM MICROPORE.
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 100 - - 100 R$ 45,84 R$ 4.5

14 423288 401220

BOLSA PARA ESTOMA INTESTINAL – DISPOSITIVO INTESTINAL, DUAS PEÇAS,
NEONATAL. BOLSA DRENÁVEL, TRANSPARENTE, COM FILTRO, COM
FECHAMENTO POR ENVELOPE DE VELCRO, ACOPLE AUTOADESIVO DE 27 MM.
PLACA PLANA, EM ESPIRAL, RECORTÁVEL DE 0 A 27 MM, COM ACOPLE
AUTOADESIVO, SEM MICROPORE. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 150 - - 150 R$ 47,20 R$ 7.0

47 358132 400727

FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL, GRANDE, DE 70KG A 90KG, ATÓXICA, CAPA
POLIMÉRICA, NÚCLEO ABSORVENTE, PRIMEIRA CAMADA COMPOSTA POR
ALGODÃO HIDRÓFILO, POLPA DE CELULOSE VIRGEM E/OU MATERIAIS
POLIMÉRICOS ABSORVENTES E COM CAPA DE APOIO ESTRUTURAL, MANTA
ANTIALÉRGICA, E FIXAÇÃO ADESIVA DUPLA NAS LATERAIS. ANATÔMICA, COM
RECORTE NAS PERNAS DE PREFERÊNCIA COM DOIS A QUATRO ELÁSTICOS
POSSIBILITANDO AJUSTES PERFEITOS SEM VAZAMENTOS, COM UMA TIRA
LATERAL ADESIVA PARA FIXAÇÃO DE CADA LADO PROTEGIDAS COM FITAS
SILICONADAS REPOSICIONÁVEIS. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, Nº DO LOTE
E REGISTRO NO MS.

UN 40.000 420.000 12.000 472.000 R$ 1.00 R$ 472.

50 380597 400731 FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL, EXTRA GRANDE ACIMA DE 120KG, ATÓXICA,
CAPA POLIMÉRICA, NÚCLEO ABSORVENTE, PRIMEIRA CAMADA COMPOSTA POR
ALGODÃO HIDRÓFILO, POLPA DE CELULOSE VIRGEM E/OU MATERIAIS
POLIMÉRICOS ABSORVENTES E COM CAPA DE APOIO ESTRUTURAL, MANTA
ANTIALÉRGICA, E FIXAÇÃO ADESIVA DUPLA NAS LATERAIS. ANATÔMICA, COM
RECORTE NAS PERNAS DE PREFERÊNCIA COM DOIS A QUATRO ELÁSTICOS
POSSIBILITANDO AJUSTES PERFEITOS SEM VAZAMENTOS, COM UMA TIRA
LATERAL ADESIVA PARA FIXAÇÃO DE CADA LADO PROTEGIDAS COM FITAS

UN 31.942 30.000 - 61.942 R$ 1.15 R$ 71.2
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SILICONADAS REPOSICIONÁVEIS. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, Nº DO LOTE
E REGISTRO NO MS.

51 425355 400732

FRALDA PEDIÁTRICA, GRANDE ATÉ 15KG DESCARTÁVEL, ATÓXICA, C CAPA DE
TELA POLIMÉRICA, NÚCLEO ABSORVENTE, C/ A PRIMEIRA CAMADA COMPOSTA
P/ ALGODÃO HIDRÓFILO, POLPA DE CELULOSE VIRGEM E/OU MATERIAIS
POLIMÉRICOS ABSORVENTES E C CAPA APOIO ESTRUTURAL, COM RECORTE NAS
PERNAS DE PREFERÊNCIA COM DOIS A QUATRO ELÁSTICOS POSSIBILITANDO
AJUSTES PERFEITOS SEM VAZAMENTOS, COM UMA TIRA LATERAL ADESIVA PARA
FIXAÇÃO DE CADA LADO PROTEGIDAS COM FITAS SILICONADAS
REPOSICIONÁVEIS. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, Nº DO LOTE E REGISTRO NO
MS.

UN 28.097 45.000 7.000 80.097 R$ 0.52 R$ 41.6

52 425356 274483

FRALDA PEDIÁTRICA, EXTRA GRANDE ACIMA DE 16KG - DESCARTÁVEL, ATÓXICA,
COM CAPA DE TELA POLIMÉRICA, NÚCLEO ABSORVENTE, COM A PRIMEIRA
CAMADA COMPOSTA POR ALGODÃO HIDRÓFILO, POLPA DE CELULOSE VIRGEM
E/OU MATERIAIS POLIMÉRICOS ABSORVENTES E COM CAPA DE APOIO
ESTRUTURAL, ANATÔMICA, COM RECORTE NAS PERNAS DE PREFERÊNCIA COM
DOIS A QUATRO ELÁSTICOS POSSIBILITANDO AJUSTES PERFEITOS SEM
VAZAMENTOS, COM UMA TIRA LATERAL ADESIVA PARA FIXAÇÃO DE CADA LADO
PROTEGIDAS COM FITAS SILICONADAS REPOSICIONÁVEIS. EMBALAGEM
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE, Nº DO LOTE E REGISTRO NO MS.

PC 20.047 30.000 - 50.047 R$ 0.62 R$ 31.0

53 358100 400726

FRALDA PEDIÁTRICA MÉDIA ATÉ 10 KG - DESCARTÁVEL, ATÓXICA, COM CAPA DE
TELA POLIMÉRICA, NÚCLEO ABSORVENTE, C/ A PRIMEIRA CAMADA COMPOSTA
P/ ALGODÃO HIDRÓFILO, POLPA DE CELULOSE VIRGEM E/OU MATERIAIS
POLIMÉRICOS ABSORVENTES C/ CAPA APOIO ESTRUTURAL, ANATÔMICA, COM
RECORTE NAS PERNAS DE PREFERÊNCIA COM DOIS A QUATRO ELÁSTICOS
POSSIBILITANDO AJUSTES PERFEITOS SEM VAZAMENTOS, COM UMA TIRA
LATERAL ADESIVA PARA FIXAÇÃO DE CADA LADO PROTEGIDAS COM FITAS
SILICONADAS REPOSICIONÁVEIS. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, Nº DO LOTE
E REGISTRO NO MS.

UN 60.337 60.000 6.000 126.337 R$ 0.44 R$ 55.5

55 416616 402143

FRALDA PEDIÁTRICA (RN) EXCLUSIVA PARA BEBES RECÉM NASCIDOS DE ATÉ 2
KG, TIPO PREMATURO EXTREMO - ATÓXICA, C/ CAPA DE TELA POLIMÉRICA,
NÚCLEO ABSORVENTE, C/ A PRIMEIRA CAMADA COMPOSTA P/ ALGODÃO
HIDRÓFILO, POLPA DE CELULOSE VIRGEM E/OU MATERIAIS POLIMÉRICOS
ABSORVENTES C/ CAPA DE APOIO ESTRUTURAL, ANATÔMICA, COM RECORTE
NAS PERNAS DE PREFERÊNCIA COM DOIS A QUATRO ELÁSTICOS POSSIBILITANDO
AJUSTES PERFEITOS SEM VAZAMENTOS, COM UMA TIRA LATERAL ADESIVA PARA
FIXAÇÃO DE CADA LADO PROTEGIDAS COM FITAS SILICONADAS
REPOSICIONÁVEIS. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, Nº DO LOTE E REGISTRO NO
MS.

UN 78771 - - 78.771 R$ 0.47 R$ 37.0

VALOR TOTAL R$ 742.526.53

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 18/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a. Hospital Federal Cardoso Fontes – UASG 250104;
b. Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocan�ns – UASG 155905.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar
por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
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5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova
ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor
do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se
houver).                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

Documento assinado eletronicamente por Michel Cou�nho dos Santos, Superintendente, Subs�tuto(a), em 19/07/2019, às 17:10, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLARICE ALOVISI COSTA, Usuário Externo, em 23/07/2019, às 14:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2130920 e o código CRC 403F5686.

 

Referência: Processo nº 23005.007753/2018-39 SEI nº 2130920
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº SÃO BERNARDO 13/2019

Processo nº 23005.007753/2018-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 13/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste
ato pelo(a) Diretor Geral Michel Cou�nho dos Santos, nomeado pela Portaria nº 182 de 19 de fevereiro de 2019, publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a) no CPF
sob o nº 058.193.416-43, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº MG11934767 SSP/MG, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 13/2019, publicada no DOU de 26/06/2019, processo administra�vo n.º 23005.007753/2018-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais médicos hospitalares, especificado(s) no(s) item (ns) 85 e 111 do I Termo
de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 13/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

SÃO BERNARDO COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - EPP - CNPJ 23.015.239/0001-30 - RUA BRASILIO MACHADO, 261 - CENTRO - SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP, CEP
09.715-140 - FONE (43) 3354-0853, E-MAIL: LICITA@INOVESEMPRE.COM.BR, FERNANDO.AUGUSTO@ISPSAUDE.COM.BR  - FERNANDO AUGUSTO FOLADOR, RG Nº 8.151.419-83
SSP/PR, CPF Nº 048.151.419-83

Item Cat
Mat

Cód
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física UASG
150248

UASG
155905

TOTAL  Valor Médio  Valor Total

85 376926 401003

TRENA ANTROPOMÉTRICA CONFECCIONADA EM FIBRA DE VIDRO MALEÁVEL,
COM RETRAÇÃO AUTOMÁTICA E DISPOSITIVO DE TRAVA NA EXTREMIDADE DA
FITA PARA MAIOR PRECISÃO NA MEDIDA EM MODELO CIRCULAR. DEVE TER
ENTRE 1.5M A 2.0 M DE COMPRIMENTO E COM ESCALAS GRAVADAS NOS DOIS
LADOS DA FITA, EM CM E EM MILÍMETROS.

UN 83 - 83 R$ 10,00 R$ 830,00

111 438922 7226

ESTETOSCÓPIO ADULTO/PEDIÁTRICO. UTILIZADO PARA AUSCULTA DE QUALQUER
SOM VASCULAR, RESPIRATÓRIO OU DE OUTRA NATUREZA EM QUALQUER
REGIÃO DO CORPO. TIPO DE MONTAGEM: CONSTITUÍDO BASICAMENTE DE:
CONJUNTO BIAURICULAR, TUBO DE CONDUÇÃO Y, OLIVAS AURICULARES E
AUSCUTADOR (COM MEMBRANA). CONFIGURAÇÃO FÍSICA: OLIVAS
AURICULARES EM SILICONE, OU SUPERIOR, COM ACABAMENTO SEM REBARBAS;
CONJUNTO BIAURICULAR AÇO INOX, OU SUPERIOR, FLEXÍVEL NA CURVATURA
DO TUBO Y; AUSCULTADOR DUPLO, COM DIAFRAGMA DE ALTA SENSIBILIDADE,
COM DIÂMETRO DE APROXIMADAMENTE 3,5CM; TUBO Y EM BORRACHA, OU
SUPERIOR. PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO: POSSUIR TECNOLOGIA DE SISTEMA
DE DIAFRAGMA FLUTUANTE OU SUPERIOR; PERMITIR ALTERNAR A
AUSCULTAÇÃO ENTRE SONS DE BAIXA E ALTA FREQUÊNCIA, SEM A NECESSIDADE
DE TROCAR O AUSCULTADOR. ACESSÓRIOS: 3 PARES DE OLIVAS AURICULARES
EXTRAS; 3 MEMBRANAS EXTRAS PARA O AUSCUTADOR; TODOS OS DEMAIS
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O COMPLETO FUNCIONAMENTO DO
EQUIPAMENTOS, QUE NÃO TENHAM SIDO LISTADOS ACIMA. DEVE POSSUIR
REGISTRO NA ANVISA.

PC 161 25 186 R$ 15,00 R$ 2.790,00

VALOR TOTAL R$ 3.620,00

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 18/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a. Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocan�ns – UASG 155905.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.
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5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova
ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se
houver).                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

Documento assinado eletronicamente por Michel Cou�nho dos Santos, Superintendente, Subs�tuto(a), em 19/07/2019, às 17:10, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO AUGUSTO FOLLADOR, Usuário Externo, em 31/07/2019, às 16:49, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2136521 e o código CRC 222E26A3.

 

Referência: Processo nº 23005.007753/2018-39 SEI nº 2136521
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº SMITH 13/2019

Processo nº 23005.007753/2018-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 13/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste
ato pelo(a) Diretor Geral Michel Cou�nho dos Santos, nomeado pela Portaria nº 182 de 19 de fevereiro de 2019, publicada no DOU de 20 de fevereiro de 2019, inscrito(a) no CPF
sob o nº 058.193.416-43, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº MG11934767 SSP/MG, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 13/2019, publicada no DOU de 26/06/2019, processo administra�vo n.º 23005.007753/2018-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais médicos hospitalares, especificado(s) no(s) item (ns) 98 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 13/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

SMITH & NEPHEW COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - CNPJ 13.656.820/0004-20 - AV. FAGUNDES DE OLIVEIRA, 538, COMPLEMENTO: MBIGUCCI DIADEMA BUSINESS PARK
MODULO B21, PIRAPORINHA - DIADEMA - SP, CEP 09.950-300 - FONE (11) 5070-9103, E-MAIL: LEONARDO.TORRES@SMITH-NEPHEW.COM - LEONARDO MACIEL TORRES, RG Nº
47.845.683-9 SSP/SP, CPF Nº 352.853.228-98

Item Cat Mat Cód
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física UASG
150248

TOTAL  Valor Médio  Valor Total

98 435526 402109

PELICULA TRANSPARENTE FENESTRADA, TAMANHO ADULTO, 7.5CM (LARGURA)
X 9.0CM (COMP) (+/- 1 CM EM CADA MEDIDA) - FILME DE POLIURETANO.
TRANSPARENTE ESTERIL. TRANSPARENTE. HIPOALERGENICO. ALTA
PERMEABILIDADE AO VAPOR, BORDA INFERIOR REFORCADA EM TECIDO MACIO,
SISTEMA DE APLICACAO COM MOLDURA, PARA TERAPIA ENDOVENOSA, PARA
UTILIZACAO DE FIXACAO DE CATETER PERIFERICO. EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 31.100 31.100 R$ 1,12 R$ 34.832,00

VALOR TOTAL R$ 34.832,00

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 18/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não houver par�cipantes para este item.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:
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5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova
ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se
houver).                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Maciel Torres, Usuário Externo, em 18/07/2019, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Michel Cou�nho dos Santos, Superintendente, Subs�tuto(a), em 18/07/2019, às 16:46, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2135591 e o código CRC C2CBA758.
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